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0 Município de Canaã dos Carajás através do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa

jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N,

Novo Horizonte - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr. Leonardo de Oliveira

Cruz, Secretário Municipal de Educação nomeado pela portaria 03512023-GP, vem respeitosamente encaminhar

esta solicitação de apostilamento para análise da justificativa aqui exposta e reconhecimento do pedido.

DO AMPARO LEGAL

0 termo será amparado legalmente pelo artigo 136, da lei 14,13312021que diz:

Att, 136. Regr'sfros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposÍl/a,

dr'spensada a celebração de termo aditivo, como nas seguinfes slÍuações;

I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preÇos previsÍos

no proprio contrato;

ll - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrenÍes das condições de

pagamento prevtsÍas no contrato;

tlt - alterações na razão ou na denominação social do contratado; lV - empenho de dotações

orçamentárias.

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o apostilamento contratualé o de No 20231350, decorrente do processo licitatorio N0

149t2O23tFl\ÍlE, modalidade chamada pública, que tem como contratada a empresa SECULUS TVIANUTENCAO E

REPARO DE INFORMATICA EIREL, CNPJ 09.358.626/0001-49, cujo objetivo é:

"Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades básicas do Fundo Municipal

de Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará".

DA JUSTIFICATIVA

Com fundamento no Capitulo Vll, Art. 136 da Lei Federal no 14.13312021, citado anteriormente, o presente termo solicita a

alteração da dotação orçamentária descrita na Cláusula Décima Terceira (Da Despesa) do contrato original, a fim de que a

Secretaria Municipal de Educação possa utilizar recursos federais em futuros pagamentos ao mesmo.

DA DESPESA

As despesas com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho, correra

a conta do seguinte elemento orçamentário:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária:1527 - Fundo Municipal de Educação;

Projeto/Atividade: 12 361 1395 2162- Programa Escola lnterativa;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 4,4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;

Su belemento'. 4.4.90 .52.35 - Equ ipamentos de processamento de dados ;

Fonte de Recurso: 1500

Passando a correr a seguinte rubrica orçamentária/fonte de recurso:

v

Canaã dos Carajás,Pará,23 de outubro de 2023
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ORGÀO: 15 - Fundo Municipalde Educação;

Unidade Orçarrentária:1527 - Fundo Municipal de Educação;

Proleto/Atividade: 12 365 1394 2.165- Programa Escola lnterativa;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 4,4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;

Su belemento'. 4.4.90.52.35 - Equ ipamentos de processamento de dados;

Fonte de Recurso: 15500000

CLASST F|CAçÃo ORÇAMENTARIA ANTERIOR

CLASSTFTCAçÃO ORçAM ENTARTA ATUAL

DEscRçÃo

C()N4PUTAD]R CPU . ALTO DESE[/PENHO

VALOR TOTAL

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação de despesa orçamentária, com a devida alteraçã0, vimos

respeitosamente requerer o apostilamento do contrato supracitado, devendo ser previamente bloqueado o valor

de R$, R$40.000,00 (quarenta mil reais) no elemento orçamentário:

ORGAO: 15 - Fundo Municipal de Educação;
Unidade Orçamentária:'1527 - Fundo Municipa! de Educação;
Projeto/Atividade: 12 365 '1394 2.165 - Programa Escola lnterativa;
Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;
Subelemento: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de processamento de dados;
Fonte de Recurso: í5500000

Conforme indicado alhures, e remeter o pleito a comissão de licitações, ficando desde já autorizada a comissão
permanente de licitação a tomar as providencias cabíveis quanto à lavratura do termo, recolhimento de assinaturas
e a publicação do mesmo na imprensa oficial onde o termo original fora publicado.

Secretário Municipal de Educação
Portaria n'035/2023 - GP

No oescnrçÂo UND QNT
VALOR

uxrÁnro
VALOR TOTAL

1 COMPUTADOR CPU - ALTO DESEMPENHO unidade 5 R$8.000,00 R$40.000,00

VALOR TOTAL R$40.000,00

UND Q1'IT
VALOR

uNlTÁRro
VALOR TOTAL

unidade 5 R$8.000,00 R$40 000 00

R$40.000,00

Canaã dos Carajás,Pata,23 de outubro de 2023.
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DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa de previa manifestação sobre a existência de recurso

orçamentário para cobertura das despesas com vista ao apostilamento do contrato no 20231350, cujo objeto é:

Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades básicas io Fundo tvlunicipal de

Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

Leonardo Cruz

Secretário Municipal de Educação

Portaria n" 035/2023 - GP

Canaã dos Carajás, Pará, 23 de outubro de 2023
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DECLARAÇÂO Oe ADEOUAçÃO ORÇAMENTARIA

Declaro para fins de apostilamento contratual, que o aditivo de prorrogação do contrato n0 20231350, cujo objeto

e: Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades básicas do Fundo Municipal

de Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, não comprometerá o Orçamento de 2023, conforme

estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N.0 101 , de 04 de maio de 2000, estando de acordo

com o inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, aincla,

compatibilidade com a LDO (Leide Diretrizes Orçamentárias).

Leonardo de Cruz
Secretário Municipal de Educação

Portaria n'035/2023 - GP

Canaã dos Carajás, Pará, 23 cle orrtubro de 20!li'
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CONTRATO N'20231350

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃC

DE CANAÃ DOS CARAJAS E A EMPRESA

SECULUS MANUTENÇÃO r nrpnnO Or

INFORTVIATICA EIRELI.

SULA PRIMEIRA - OBJETO.

1,1, 0 objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de Equipamentos de informática,

destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de Educaçâo de Canaã dos

Carajás, estado do Pará, nas condiçoes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. ltens do Contrato:

rrEM DEscRlÇÃo/EsPncrFrcÀÇóES uNrDÀDE

20823? 'MESÀ DE SAn 
'DESCRTÇÃO 

coNsuMo pxsncÉTlco: 30 Í{ TrP UNrDÀDE

O DE CONSOLE: ÀNAIóGICÀTIPOS
XMESÀ DE SG,'
DEscRrÇÃo coN§uMo ENERGÉ?rco: 30 tÍ TrPo
or couioLa, ÀNÀrócrcÀTrPos oE ÀLrMENlÀçÀo: CoRRENTE

E,LÉaRtcÀ cor'r À!rt',§,NTÀçÀo FÀNTÀsl'lÀ: stM cot EFErros: §rM
pRrNcrPÀrs sE:Elros tNcluÍoos: REv tíÀLL, REv R@1,, REv

STÀGE, REV PlÀTÉ, DRUM AMB, EÀRLY REE, GÀlE REV, SINGLE

DLY, DEI.ÀY, VOCÀT ECHO, KÀR,ÀOKE, PHÀSER, EIÀ}!GER,

CHORUS, SYMPÍIONTC CONECIORES: 8 CO'''BO XLR/?RS 6.3 MM

IN, 2 MIC XLR IN, 2 LINE 1S L-I.'ONO,/R 6-3 MM IN, 2 LINE

TS L,/R 6,3 HM IN, 2 LINE RCÀ L/R IN, ô ÀUX SÊND TR§ 6,3
tô4, 4 6ROUP tRS 6.3 MM OUr. r MONIÍOR 1R5 L/R 6'3 !A't

OUÍ, 1 SAEREO XLR L/R OUT, 1 STEREO lRS L/R ÔU?, 1

P@TSWITCH JÀCK 6.3 !e1, I PHONE rR§ 6"3 I'A'1, 1 USB-B

IN-oUT QUÀNTÍDÀDE DE CÀt{ÀIs: 16 l,Àl8RrÀ! DÀ càRCÀÇÀ:

rctu acrssóntos rEclutDos: 1 ÀDÀPtADoR cÀ, 1 r'ÀNUÀ!, I
rxronr-reçeo oÊ DowNIoÀD DE CIBÀSE ÀI, r ESPÊCrFrCÀÇÁO

rÉcxrca, 1 Krr PÀxÀ IoNTÀGEM EH RÀcK cou EQUÀL'ZÀDoR:

srl,r co|, soEÍÍtÀRE luctuÍoo: srM QuÀIITÍDÀDE-DE BUsEs: 9

QUÀNfIDÀDE DE EEETToS: 2{ RESPOSTÀ EM ARE0I'ENCIÀ: 20 Hz

- 48 KHZ À!rURÀ: 130 }Ct COMPRIMENTOT 44{ MM !âRGURÀ:

QUÀNT'DÀDE

1,00

vlr.on ut:tÁnro

5.349,900

VÀIOR 'TOTÀL

5.349,90

500 M'
210481 COMpUTIDOR CpÍ' - À!ro DESE!',TPENHO COTA RESÊRVÀ L'NIDÀDE 5 ,00 E . 000, 000

e-,F

\,

0 tMunicípio de CANAÃ DOS CARAJAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede na RUA ITAMARATI S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.0 28.559.36310001-80,

representado pelo Sr. LEONARDO DE OLIVEIRA CRUZ, SECRETARIO IúUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

portador do CPF no 2741A7.BBB-28, residente na Rua Quatro, Qd.26, 1t,19, e do outro lado SECULUS

MANUTENÇÃO E REPARO DE INFoRMATICA ElRELl, CNPJ/CPF CNPJ 09.358 626/0001-49, com sede na Rua

Castanheira,no 18, Centro, Canaá dos Carajás-PA, CEP 68537-000, de agora em diante denominada

CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a),FAB|0 JUNIOR DE JESUS DA SILVA, portador do(a) CPF

849.719.752-68, têm entre si justo e avenÇado, e celebram o presente contrato para aquisiçâo de

Equipamentos de informática, destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal cte

Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme estabelecido no Edital, na Ata de Registrc iit
Preços n" 20231149 e mediante as cláusulas e condiçoes que reciprocarnente estabelecem e vá0 a segtjll'

mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatÓrio n"

l4gDAnEVtS-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei rto

14.13312021e da Lei Complemenlar no 12312006, mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem

oo.oon,oorl-)
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supERroR. (rRãeuÉNcrÀ 3.80 cxz, uÁxnal: 5,lo GHz
.aÀcHE DE 16 MBr, trEltORIÀ 16G8, DDR4, 2iroOMHZ, PLÀCÀ DE

vÍoeo wiolxo RTx 3060 6GE. sso M.2 soocB sws/500c ,
PLÀCÀ PCI EXPRESS HIR9LESS DUÀL BÀND ÀC12OO 2.4GHZ OU
5GH2. SÊGURÀNÇÀ I{IRÊLESS: SUPORTÀ ÍíEP 6ô/L2g An ,

"FÀ-PSX,/,PÀ2-PSK, 
8O2.1X,rONTE ÀTX POTÊNCrÀ ?son,

?ORTÀS FRONTÀIS 3 PORTÀS USB 3.1 GER 1, 1 ENTRÀDÀ DE

i,íICRO'ONE, 1 ENTRÀDÀ OE FONE DE OWIDO, 1 I.EITOR Dg
:ÀR1Áo sD (so, sDtrc, sDxc), rRÀsÊrRÀs 3 poRTÀs usB 3.1
;ER 1, 1 ENTNÀDÀ HOMI, 1 GÍGÀ8IT ETHERNÉÍ, PC}RIÀ DÉ
Árjo:o DE s.1 cÀNÀrs (3 coNÊcroRns 1. tecraoo ll»nÂo
,{!iNf 2 cosExÃo usB ÍÀ!,Í!rt{o Do cÀro 1 , 80 !'t. MouaE op?rco
COM FIO U§B C}AO 1,80 }Í. (COM SISTEMÀ OPEFACIONÀI,'.
!IiTÊ.ECU9 SM CÀiXÀ ôU EMBÀ!,\CEM ORIGINàI E LÀCRÀDÀ.
r':l\RCÀS D9 FXÊEREHCIÀSi DELL, ÍlP OU DE MELIIOR AUÀIIDÀDE.

VÀI,OR GTOBÀL R§ 45.349,90

Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

1.2,1. C Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da LicitaÇão;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2023, contados da data de assinatura,

na forma do artioo 05 da t ei n" 14 133 de?0?1

cLAUsuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAT§

3.1. O regi;rre de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e
'ondrçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

i ,lex.,, a este Contrato,

üLAU§ULI\ QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSULA QUINTA. PREçO

5.1. O valor total da contratação e de R$ 45.349,90 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e
dois reais e trinta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incrdentes, taxa de adrninistraçã0, frete, seguro e ouhos necessários ao cumprimento integral do

1

I

L

r:b1eto da contrataçáo

li
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c USULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se deÍinidos

no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA S MA.REAJUSTE

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da daia rlc

orçamento estimado, en B/A5/2423.

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do indice

IPCA, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas apos a ocorrôncia da anuaiidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s),

7.5, Nas aferiçÕes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vier(en) a ser"

determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

7,8. O reajuste será realizado por apostilamento

c USULA OITAVA.OBRI S DO CONTRATANTE

8.1, São obrigaçoes do Contratante

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

SEUS ANEXOS,

8.3, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,

§srAoo no Pans
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P,.4. Notrficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto

:.rrrrer)ido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8,5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado sr
Samuet Pedreira de Jesus. CPF n"641.491.295-68, gestor de §etor de Coordenação da Secretaria Municipal de Educação,

nomeado pela portaria no 00412021'SEMEDIG§;

8.6. Cornunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do obleto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

8,7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na leie neste Contrato;

8.9, Cientificar o orgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

i:alrirreis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

r; 10. txplicilamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

,.resente Contrato, ressalvacios os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatorios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10,1. A Administração terá 0 prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, acjmitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado n0 prazo máximo de 1 (um) mês.

8,12. Notiíicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

CLAIJSULA NONA. OBRI DO CONTRATADO

{),1, O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assurnindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

cbjeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

il

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

tercerrcs, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em cjecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
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9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão ern português, e da relaçlio

da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa

do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

art. 1 da Lei n.o 14.1 de2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscaldo contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar cjos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9,8. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sitios eletrônicos oficiais, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos kibutos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.g. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anortlal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.í1, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros,

g.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçÕes exigidas para habilitação na licitaÇâo; 
/\/t
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9,13. Cumprir', durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdôncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, n0 prazo fixado pelo fiscal do

contrato, cont a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único,

da Lei n,o 14.133, de 2021);

9.15, Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

*.16. Arcar com 0 ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

i)jüp(-ista, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

,;iti[,iententa-ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do

tri:jeto rla contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n0

l.l. i33, de2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

seguranÇa do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

dentandados, cuja quântidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e

a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eftcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçáo deste contrato,

+.20, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

i :,:terinirraçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

.,:einores oondiçÕes de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças

nos metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para 0s maiores Ce quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

CLAUSULA D MA- GARANTTA DE EXECUçÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

I
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LAD MA PRIMEIRA. INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete iníração administrativa, nos termos da Leí no 14,133, de 202'1, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçao rru

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contralaÇao senr

motivo iustiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exeÇuÇão rlo

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, cle 10 de agoito cle 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançoes

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §20. da Ld_f
1')JJ de 2021

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusÍificar a

imposição de penalidade mais grave (art._156, § 40, da Lei n0 14.133, ce 2021)',

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratrcadas 3s

condutas descritas nas alÍneas "ê", "Í', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 1 ,,§,Si-
da Lei no'14.133, de 2021),

lV. Multa:

1. moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso inlustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

2. moratoria de 10/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentaçã0, suplementação ou reposição da garantia, O atraso

superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o

inciso I do art. 137 da Lei n, 14.133, de 2021,

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução totaldo ob.ieto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigaçâo ilo

I
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11.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mutta (art.

liô,q7', qa Lei n'14 2021).

11.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dras úters, contado da clata de sua intimação (art. 157. da Lei n014.133. de 2021)

11.4.2, Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventuaimente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será

descontada cia garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §80, da Lei n0 14.133, de

2021)

11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminisúativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comun icação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em proces§o administrativo que assegure o contraditorio e a

arnpla defesa ao Contratado, obsenrando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no 14 133, de 2421, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar

't1.6, hia aplicacão das sançoes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para 0 Contratante;

e) a inrplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos orgãos de controle,

11.7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n0 14,133, de 2021, ou em outras leis de

ircitaçóes e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0

12-&4§, de 4Q13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mssmos autos, observados o rito

procedinrentale autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá serdesconsiderada sempre que utilizada com abuso

do clireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

i.)rovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica

,.,:rao estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica

, : icess()ra 0u a empresa clo mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com 0

,.-ontlatado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

luridica prévia (art 1ô0, da Lein0'14.133, de 2021),

-
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11.9. 0 Cont ratants deverá, n0 prazo máxirno 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional cle

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14 133, cÍe

2421\.

11.10.4s sançÕes de impedimento de lioitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

conlratar são pass[veis de reabilitação na forma do ar1. 1 63 da !-ei n0 14, 1 33121 .

11.11.0s debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita adnrinistrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

creditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contrali:s

administrativos que o contratado possua com 0 mesmo orgão ora contratante.

CLAUSULA OÉC UA §EGUNDA - DA EXTIN CONTRATUAL

12.1. A contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que rsso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12,2. Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminiskaçâo providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adctatá rs

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

SULA TERCETRA - DOTAçÂ0 ORÇAMENTARIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos esp*c[ficos

consignados no Orçamento Municipal. Exercício 2023 Atividade 1526.121221315.2.153 íVlanter a Secretaria

li/lunicipal de Educação, Classificaçáo econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente,

Subelemento 4.4.9A.52.35, no valor de R$ 5.349,90. Fonte: 1500.

Exercício 2023 Atividade 1 527.123611395.2.162 Programa Escola lnterativa, Ctassificação econÔmica

4.4.90 52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.35, no valor de R$ 40.000,00.

Fonte: 1500.
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"13.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovaçâo da Lei

Crçanrentái'ia respectiva e liberação dos crêditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAU§ULA IMA QUARTA - DO§ CASO§ OMI§§OS

14.1. 0s cascs omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n0

14.13.3, de 20?1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas

na Lel no 8.078, de 1990 - Codioo de Dsfesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

LA crMA SUTNTA - ALTERAÇÔE§

1§,1. [ventuais alteraçÕes conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e.sequintes {a Lei no

1,] 133 de ZAZi .

iii"3. C contratado e obrigado a aceitar, nâs mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

iiire §$ iizerern neçessários, ató 0 limite de 25% (vinte e cineo por cento) do valor inicial atualizado do

r;ontrato.

1§,3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

rJispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA.

üLAU§ULA DÉCIMA SETIMA. FORO

'1,;',1. l'ica eleito o Foro da Çidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer oulro por mais

:r rii{:rtiâdü que seja, para dirrmir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nâo

;;iiCer':m ser compo$tos pela conciliaçã0, conforme afi. 92. §10, da..Lei n0 14.133/21.

CANAA DOS CARAJAS - pA, 21 de §etembro de 2023

ruND0 tvluNrctPAL DE EDUCAÇÃO

cNPJ(rVrF) 28.559"363t0001 -80

CONTRATANTE

^

i

ti'I

I

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar 0 presente inskumento no Portal Nacional de ContrataçÕes

Públicas (PNCP), na Íorma prevista no aü.94 da Lei 14.133,-de2021, bem como no respectivo sitio oíicial na

internet, ent atenção ao art. B', §20, da Lei n, 12.527, de 2011, c/c art,70, §3o, inciso V, do Decreto n.7,724,

dr.l0l2
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SECULUSMANUTENCAOE AssinadodeformadisitalporSÊCULUS

REpARo DE TNFoRMAICA il?àil'j+]câT3',f,,#r?,',áuooo,o,
LTDA:09358626000"149 Dados:2023.0e.2712:0I:57-03'00'

§ECULUS MANUTENÇÃ0 E REPARO DE |NFORT\IIATiCA ilRELt
cNPJ 0s.358.ô26/0001 -49

C0NTRATADO(A)

TE§TEMUNHA§:

14. 2a-
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PREFEITT]R4, MT]NICIPAL DE CANAA DOS CÁRA.IAS
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Em uso das atribuiçoes com a Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita lvlunicipal,

autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPL proceder a elaboração do termo cle apostilamento ao contratc

no 20231350, cujo objeto é: Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades

básicas do Fundo tr/unicipal de Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, a ser regido pela Lei Federai r,o

14,133t2021.

Josemira Diniz Gadelha
Prefeita icipal

Canaã dos Carajás, Pará, 23 de outuhro de 20:llj
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